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I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei n° 971/2019 de autoria do Exmo. Vereador

Carlos Araújo, o qual objetiva, em linhas sintéticas, a criação do Projeto "Adote Uma

Lixeira" e dá outras providências.

Junto com o corpo da proposição (fls.001/003) veio a justificativa (fls.
003), catalogando-se o parecer jurídico às fls. 008/009.

Após, teve a leitura do Projeto em Plenário, vindo os autos à esta
Comissão de Justiça e Redação para formulação de parecer, consoante norma
regimental.

Desta feita, ora apresentamos o presente relatório, passando à análise

do tema em questão.

II - ANÁLISE

De proêmio, é importante frisar que, consoante ordenamento

regimental, a Comissão de Justiça e Redação deverá moldar seu parecer quanto ao

aspecto Constitucional, Jurídico, Legal e Textual dos processos legislativos qi

correm por esta casa de leis, não lhe sendo oportunizado ultrapassar tais limites,

pena de ilegitimidade, consoante traduz o art. 42 do RICM, senão vejamos;
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Art. 42. A Comissão de Justiça e Redação competirá opinar
sobre todos os processos e proposições entregues, à sua
apreciação quanto ao seu aspecto constitucional, de redação e
Jurídico.
§ 1° - É obrigatório a audiência da Comissão de Justiça e
Redação sobre todos os processos que tramitam pela Câmara,
ressalvados os que explicitamente tiverem outro destino
determinado por este Regimento.
§ 2° - Compete, ainda, manifestar-se sobre o mérito das
seguintes proposições:
I - organização administrativa da Câmara;
II - contrato, ajustes, convênios e consórcios;
III - perda de mandato;
IV - licença ao Prefeito e Vereadores;

V - proposição de discussão única;
VI - oferecer a redação final dos projetos apresentados em
plenário;
VII - opinar sempre que solicitado sobre a redação de quaisquer
proposições que tramitem pela Casa.

Veja-se, pois, que internamente a matéria tem pertinência com as
atribuições desta Comissão de Justiça e Redação, pelo que não há que se falar em
qualquer injuridicidade por falta de competência para a apreciação da proposta.

Verticalmente, cumpre destacar que a iniciativa legal possui
subsistência com as disposições da CF/88, especialmente em seu art. 30, inciso I, sem
olvidar da consonância que guarda com a Constituição do Estado de Mato Grosso,
quando esta dispõe em seu art. 195, parágrafo único sobre a competência legislativa
municipal.

Passo mais, tem-se que a matéria se inclui dentre aquelas reservadas
à competência de iniciativa do Executivo Municipal, de conformidade com o caput
art. 37, §1°^ da Lei Orgânica Municipal c/c art. 89, §1° do RICM. Assim, não se
vislumbra óbice algum quanto à constitucionalidade da medida proposta.

Art. 37. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Comissão, ao Pn
aos Cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.
§ 1° - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:
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Noutro espeque, quanto às exigências relativas à técnica legislativa, o
projeto está de acordo com as determinações da Lei Complementar n- 95, de 26 de
fevereiro de 1998, que disciplina a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação
das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, que todos os requisitos regimentais para dar
possibilidade á atuação legiferante foram preenchidos, especialmente pelo
enfrentamento das etapas preliminares necessárias ao escorreito andamento
processual.

Realizadas estas considerações objetivas, ora passamos á análise
detida do mérito do Projeto de Lei.

A presente propositura visa instituir o "Projeto Adote uma lixeira",
de modo a possibilitar o Município a estabelecer parcerias com empresas privadas,
entidades sociais interessadas em financiar a instalação e manutenção de lixeiras nos
logradouros públicos do Município, com direito a publicidade.

Um dos aspectos mais importantes da gestão de resíduos sólidos diz
respeito á limpeza pública. O lixo deve ser diariamente retirado das ruas, calçadas,
piaças, paiques, praias e outros logradouros públicos, caso contrário, sua
acumulação comprometerá a saúde pública, o bem-estar dos cidadãos e a
conservação do meio ambiente. O lixo amontoado nas áreas urbanas obstrui as vias e
o sistema de escoamento de águas pluviais, inundando ruas, assoreando corpos de
água e provocando enchentes fluviais.

A gestão de resíduos sólidos inclui-se entre os serviços públicos
de interesse local, os quais são de competência municipal, conforme preceitua a
Constituição Federal e amplamente firmada pelo STF:

I - fixem ou modifiquem o efetivo da Guarda Municipal;
II - disponham sobre:
a) Criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica e fixação de sua
remuneração;

b) Servidores públicos do Municipio, seu regime juridico, provimento de cargos, estabilidade, disponibilidade
aposentadoria;
c) Ciiação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da administração pública municipal;
d) Estabelecimento do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais;
e) Criação e definição das áreas de atuação de autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de ecoiv
mista e suas subsidiárias, (destaquei).

Bairro Primavera ÍI . CEP 78850 000
MT I Tei.: (66) 3498 3590 • 3498 1734

www.camarapva.mt.gov.br



CÁMMA vli,.VinPi| -0-' rll^;f[j/| qq , ur
FL. Níí RUB

CAMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE
O Legislativo mais perto de você!

Art. 23: é de competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:

(...)

IX - promover programas de construção de moradias e a
melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

(...)

Art. 30: Compete aos Municípios:
(...)

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Os serviços de limpeza urbana são, portanto, de competência
municipal, o que vem ocorrendo tradicionalmente no Brasil. No entanto, de modo
geral, os municípios não têm feito os investimentos necessários no setor.
Consequentemente, a limpeza urbana deixa muito a desejar, seja nas regiões
metropolitanas, seja nas cidades menores.

Vê-se que o presente projeto de lei pretende contribuir para a
minimização dos problemas ocasionados pelos excessos de lixos deixados nos
logradouros públicos, bem como, tem como escopo promover a manutenção da
limpeza nos logradouros públicos em geral, garantir o bom estado de conservação
das áreas de lazer, aumentar o número de lixeiras na cidade, incentivar a reciclagem

e melhoria da limpeza pública municipal, o que reduzirá conseqüentemente as
despesas da Autarquia com a instalação, manutenção das lixeiras públicas e, por
conseguinte, colaborando na educação dos cidadãos e na redução dos serviços de
varredura.

Diante dessas considerações observo que há interesse público no
presente Projeto, e, portanto, concluo que na proposição analisada, não se encontram
restrições de natureza constitucional, jurídica ou de técnica legislativa, de maneira
que o parecer é pela sua constitucionalidade e juridicidade, de modo que se encontra
perfeita e pronta para se incluir no ordenamento jurídico municipal.

Destarte, exaro meu voto pelo provimento do Projeto de Lei em
questão, opinando para que seja ele APROVADO pelo Soberano Plenário.

III - CONCLUSÃO

Logo a presente proposição ATENDE ao interesse públ
demonstrando que o projeto é viável, legal e constitucional.

buscado,
/
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IV-VOTO

A Exmo(a). Sr^ VerE CARMEN BETTI BORGES DE OLIVEIRA
(RGlatora). Foi isso, o meu parecer e voto são FAVORÁVEIS e, no mérito, opino pela
APROVAÇÃO do Projeto de Lei n" 971/2019 pelo Soberano Plenário.

Sala das Comissões, em /(,5 de julho de 2019.

CARMEM RRTÍDBO^ OLIVEIRA - Relatora.

V-VOTO

O Exmo. Sr. Ver. MANOEE MAZZUTI NETO (Membro): Voto
'pelas conclusões da relatora".

É como voto.

Sala das Coirr em

VI - VOTO

MAN OJItrMAZZUÍ

julho de 20/19.

O Exmo. Sr. Ver. ANTONIO MARCOS CARVALHO DOS
SANTOS (Membro): Voto "pelas conclusões do relator".

É como voto.

Sala das Comissões, em ílde julho de 2019.

ANTONIO MARÇOSXARVALHO DOS SANTOS - Vfeí
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